
PREFEITURA DE ,SANTANA DEPAWNAIBA
E»t»«to«*aAoP«Bld

LEI NS 4.309, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025

Projeto de Lei de autoria da Mesa da Câmara.
Altera dispositivos da Lei nS 4.301, de 2024.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Alt. is Fica alterado o Anexo II da Lei ns 4.301, de 2024, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

f 1 ANEXO II

TABELA DE ADICIONAL DE FUNÇÃO COMISSIONADA

ValorAdicional de Função
R$ 3.000,00AFCOl
RS 4.000,00AFC02
R$ 5.800,00AFC03

AFO
/1AFCO2 - CoordenadôK
X AFC03 - Procurador Gei^^

Alt. 22 Esta Lei erma em vigor na di ta de sua publi
disposições em contrário. / f /

ação, revogadas todas as

Santana de Parnaí >a, ^oé fevereiro de 2ft25.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

i de costume na data supra.Arquivada em pasta própria

’teixeira KoishiVerônica Mutti ^iol
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

Idel
Lei na 4.309, de 2025.
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